ALIQUOTAS EM VIGOR DE 01/01/2006 A 30/06/2009

ANEXO |

IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

A) LISTA DE SERVICOS SUJEITOS A TRIBUTAGAO COM BASE  NA RECEITA -

PARTE VARIAVEL:

| TEM

|ALIQUOTA
== I

|1 - Servicos de informatica e congéneres.

[1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas
|
|1.02 - Programacéao
I
|1.03 - Processamento de dados e congéneres
|
|1.04 - Elaboracéo de programas de computadores, i
|clusive de jogos eletrdnicos

I
|1.05 - Licenciamento ou cessao de direito de uso d
|programas de computacgéo

|1.06 - Assessoria e consultoria em informatica
I
|1.07 - Suporte técnico em informatica,inclusive in
[talacdo, configuracdo e manutencgéo de programas d
|computacéo e bancos de dados

I
|1.08 - Planejamento, confec¢do, manutencao e atual
|zacao de péaginas eletrénicas

|
|2 - Servigcos de pesquisas e desenvolvimento de qua
|quer natureza.

I
|2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento d
|qualquer natureza

|
|3 - Servicos prestados mediante locacao, cessdo d
|direito de uso e congéneres.

I

[3.01 - (VETADO)
|
|3.02 - Cesséo de direito de uso de marcas e de s
[nais de propaganda

I
|3.03 - Exploracao de salbes de festas, centro de
|convencgdes, escritorios virtuais, stands, quadras
|esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas
|espetaculos, parques de diversdes, canchas e cong
|[neres,para realizacdo de eventos ou negécios
|qualquer natureza




3.04 - Locacdo, sublocacédo, arrendamento, direito
|passagem ou permisséo de uso,compartilhado ou néo,
(Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)
|ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos

|de qualquer natureza

I
[3.05 - Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e o
[tras estruturas de uso temporario

|4 -Servicos de saude,assisténcia médica e congéner

I
|4.01 - Medicina e biomedicina
I
I

|4.02 - Andlises clinicas, patologia, eletricidad
|médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonogr
[fia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia
congéneres

I

|4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios,sanatério
[manicémios, casas de saude, prontos-socorros,ambul
[térios e congéneres

|4.04 - Instrumentacéo cirdrgica

I
|4.05 - Acupuntura

|4.06 - Enfermagem, inclusive servicos auxiliares

|4.07 - Servicos farmacéuticos
I
|4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoa
|diologia

I
I

|4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas a
[tratamento fisico, organico e mental

I
| .
[4.10 - Nutricdo
I
[4.11 - Obstetricia
I
| .
|4.12 - Odontologia
I
| _
[4.13 - Ortéptica
I
I
|4.14 - Préteses sob encomenda
I
I
| s
|4.15 - Psicanalise
I

I

I
|4.16 - Psicologia
I
I
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|4.17 - Casas de repouso e de recuperacdo, creches
|asilos e congéneres

|4.18 - Inseminacao artificial, fertilizacdo in vit
|e congéneres

|4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulo
|sémen e congéneres

[4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6
|géos e materiais bioldgicos de qualquer espécie

I
I

|4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou trat
[mento movel e congéneres

|4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual
|convénios para prestacdo de assisténcia médica, ho
|pitalar, odontologica e congéneres

|4.23 - Outros planos de salde que se cumpram atrav
|de servicos de terceiros contratados, credenciados
|cooperados ou apenas pagos pelo operador do plan
|[mediante indicacéo do beneficiario

|5 - Servicos de medicina e assisténcia veterinaria
|congéneres

[5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia

|5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, pronto
[socorros e congéneres, na area veterinaria
|5.03 - Laboratérios de andlise na area veterinaria
|5.04 - Inseminacao artificial, fertilizacdo in vit
|e congéneres

|5.05 - Bancos de sangue e de érgaos e congéneres

|5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6
|géos e materiais bioldgicos de qualquer espécie

I
I

|5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou trat
|[mento mével e congéneres

|5.08 - Guarda, tratamento, amestramento,embelezame

[to, alojamento e congéneres

|5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médic
|veterinaria
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|6 - Servigos de cuidados pessoais, estética,ativid
|des fisicas e congéneres.

|6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedic
[ros e congéneres

|6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilacdo
|congéneres

I
I
|6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéner
I
I
I
|6.04 - Ginastica, danca, esportes, natagdo, artes
|[marciais e demais atividades fisicas

|6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres

|7 - Servicgos relativos a engenharia, arquitetura,
|geologia, urbanismo, construcgéo civil, manutencéo,
[limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.
I
|7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquit
[tura, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres
I
I
|7.02 - Execucéo, por administracdo, empreitada o
|subempreitada, de obras de construcéo civil, hidra
|lica ou elétrica e de outras obras semelhantes, i
|clusive sondagem, perfuracdo de pocos, escavacao
|drenagem e irrigacéo, terraplanagem, pavimentacao,
|concretagem e a instalacdo e montagem de produtos,
|pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de me
|cadorias produzidas pelo prestador de servigos for
|do local da prestacao dos servicos, que fica sujei

|ao ICMS)

I

7.03 - Elaboracéo de planos diretores, estudos de
|viabilidade, estudos organizacionais e outros, rel
|cionados com obras e servigos de engenharia; elab
[racdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
|executivos p/ trabalhos de engenharia

|7.04 - Demolicdo
I
I
I

|7.05 - Reparacao,conservacéo e reforma de edificio
|estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fo
|[necimento de mercadorias produzidas pelo prestador
|dos servigos, fora do local da prestacéo dos serv
|cos, que fica sujeito ao ICMS)

|7.06 - Colocacao e instalacao de tapetes, carpetes




|assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,vidro
|divisérias, placas de gesso e congéneres, com mat
[rial fornecido pelo tomador do servico

|7.07 - Recuperacao, raspagem, polimento e lustraca
|de pisos e congéneres

|7.08 - Calafetacéo
|7.09 - Varrigéo, coleta, remocéo, incineracéo, tr
[tamento, reciclagem, separacao e destinac¢éo final
[lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer

|7.10 - Limpeza, manutencgéo e conservacao de vias
[logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas,
|parques, jardins e congéneres

|7.11 - Decoracéo e jardinagem, inclusive corte e p
|da de arvores

|7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qua
|quer natureza e de agentes fisicos, quimicos e bi
[l6gicos

|7.13 - Dedetizacao, desinfeccdo, desinsetizacéo,
|munizacao, higienizacdo, desratizacéo, pulverizaca
|e congéneres

|
|7.14 - (VETADO)

I

|7.15 - (VETADO)
I
|7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura,
|dubacgédo e congéneres

I
I

|7.17 - Escoramento, contengéo de encostas e servig
|congéneres

|7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais,

|baias, lagos, lagoas, represas, acudes e congénere
I
I

|7.19 - Acompanhamento e fiscalizacdo da execuc¢éo d
|obras de engenharia, arquitetura e urbanismo

I
|7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacéo)
|cartografia, mapeamento, levantamentos topografico
|batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos,
|geofisicos e congéneres

I
|7.21 - Pesquisa, perfuragéo, cimentacdo, mergulho,
|perfilagem, concretacgdo, testemunhagem, pescaria,e
[timulacdo e outros servicos relacionados com a e
|ploracéo e explotacdo de petréleo, gas natural e d




|outros recursos minerais

|7.22 - Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e cong
[neres

I
I
|8 - Servigcos de educacdo, ensino, orientacdo pedag
|gica e educacional, instrucéo, treinamento e avali
|cdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

I
[8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, m
|dio e superior

I
I
|8.02 - Instrucéo, treinamento, orientacdo pedagogi
|e educacional, avaliacdo de conhecimentos de qua
|quer natureza

I
|9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo,viage
|e congéneres.

I
[9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis,
|apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, h

[téis residéncia, residence-service, suite service,
|hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres;
|cupacéo por tem- porada com fornecimento de servi
|(o valor da alimentacao e gorjeta, quando incluido
[no preco da diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre
|Servicos)

I
[9.02 - Agenciamento, organizacdo, promocao, interm
|diacdo e execucgdo de programas de turismo, passeio
|[viagens, excursfes, hospedagens e congéneres

I
[9.03 Guias de turismo
I
I
I
|10 - Servicos de intermediacao e congéneres.
I
[10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo
|cdmbio, de seguros, de cartbes de crédito, de plan
|de saude e de planos de previdéncia privada
(Aliguota dada pela Lei n°® 4938/2004)

I
[10.02 -Agenciamento, corretagem ou intermediagéo d
| titulos em geral, valores mobiliarios e contratos
|quaisquer

|(Aliquota dada pelas Leis n°
I
[10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo
|direitos de propriedade industrial,artistica ou |
[teraria

(Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

I
[10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo
|contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
[franquia (franchising) e de faturizacéo (factoring

|( Aliquota dada pela Lei n® 4938/2004)

I

|10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo

4938/2004 e

5142 /2006)

a-| I
I I
B R I
é-| 3%
| |
|

e I
cal] 3%
I-| I
|

e I
ns| [
I I
e I
| |
o-| I
I I
o-| I
co| I
| 3% |
| |
I

e I
e-| 3%
S, I
| |
e I
| 3% |
I I
|

B I
I I
B I
de| |
os| |
| 2%

e | até 03/2007:

| 2%

| apés 03/2007:

| 5%



|bens méveis ou imdveis, nao abrangidos em outros

[tens ou subitens, inclusive aqueles realizados n o |
|ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,por quai S- |
|quer meios | 2%
| (Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

B I

[10.06 - Agenciamento maritimo | 3% |
I I
I
. . e
[10.07 - Agenciamento de noticias | 3% |
I I
I
_ - . el
|10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda,i n-| 3% |
|clusive o agenciamento de veiculagdo por quaisquer | |
|meios |

A
|10.09 - Representacao de qualquer natureza, inclus i-| 3% |
|[ve comercial | |

I
e _ o
|20.10 - Distribuic&do de bens de terceiros | 3% |
I I
I
|11 - Servigos de guarda, estacionamento,armazename n- |
[to, vigilancia e congéneres. | |
||
|[11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terre s-| 3% |
[tres automotores, de aeronaves e de embarcacfes | |
I
e . B —
[11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de | |
|bens e pessoas | 2%
(Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

B R I
[11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas | 2%
(Aliguota dada pela Lei n°® 4938/2004)

S —
|11.04 - Armazenamento, depdésito, carga, descarga,a r-| |
[rumagédo e guarda de bens de qualquer espécie | 2%
(Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

S —
|12 - Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e| |
|congéneres. | |

A
[12.01 - Espetéculos teatrais | 3% |

I I
I
B I
[12.02 - Exibi¢Bes cinematograficas | 3% |
I I
I
: e —
[12.03 - Espetéculos circenses | FIXO |

B R I

[12.04 - Programas de auditorio | 3% |




|12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e
|congéneres

I
I
|12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres
I
|12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes,
|peras, concertos, recitais, festivais e congéneres
I
I
|12.08 - Feiras, exposicdes, congressos e congénere
I
I
I

|12.09 - Bilhares, boliches e diversées eletrénicas
|ou ndo

|12.10 - Corridas e competicfes de animais
I
I
I

[12.11 - Competicdes esportivas ou de destreza fisi
|ou intelectual, com ou sem a participacéo do espe
[tador

|[12.12 - Execucdo de musica

[12.13 - Producéo, mediante ou sem encomenda prévia

|de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, balle
|dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras,concerto
[recitais, festivais e congéneres

[12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fech

|dos ou ndo, mediante transmisséo por qualquer pr
|cesso

|12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcl
[ricos, trios elétricos e congéneres

|12.16 - Exibicao de filmes, entrevistas, musicais,
|espetaculos, shows, concertos, desfiles, éperas,co
|peticbes esportivas, de destreza intelectual ou co
|géneres

I
|12.17 - Recreacdo e animacdo, inclusive em festas
|eventos de qualquer natureza

|13 - Servicos relativos a fonografia, fotografia,c
[nematografia e reprografia.

I

[23.01 - (VETADO)
I
|13.02 - Fonografia ou gravacédo de sons, inclusive
[trucagem, dublagem, mixagem e congéneres

I
|13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive rev
|lacdo, ampliacéo, copia, reproducao, trucagem e co
|géneres




I
|13.04 - Reprografia, microfiimagem e digitalizacao
I
I
I
|13.05 - Composicao grafica, fotocomposicéo, clich
[ria, zincografia, litografia, fotolitografia

I
|14 - Servicos relativos a bens de terceiros.
I
|14.01 - Lubrificacdo, limpeza, lustracao, reviséo,
|carga e recarga, conserto, restauracdo, blindagem,
[manutencao e conservacao de maquinas, veiculos, ap
[relhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
|qualquer objeto (exceto pecas e partes empregadas
|que ficam sujeitas ao ICMS)

I
[14.02 - Assisténcia técnica
I
I

|14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pecas
|partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

I
I
|14.04 - Recauchutagem ou regeneracao de pneus
I
I
I

|14.05 - Restauracdo, recondicionamento, acondicion
|mento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
[tingimento, galvanoplastia, anodizacédo, corte,reco
[te, polimento, plastificacdo e congéneres,de objet
|quaisquer

I
|14.06 - Instalacdo e montagem de aparelhos, maquin
|e equipamentos, inclusive montagem industrial, pre
[tados ao usuario final, exclusivamente com materi
|por ele fornecido

|14.07 - Colocacao de molduras e congéneres

|14.08 - Encadernacéo, gravacao e douracéo de livro
[revistas e congéneres

|14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material f
|fornecido pelo usuério final, exceto aviamento

I
I
|[14.10 - Tinturaria e lavanderia
I
I
I
[14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em ger
I
I
I

|14.12 - Funilaria e lanternagem
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I
I
|14.13 - Carpintaria e serralheria
I
I
I

|15 - Servigos relacionados ao setor bancério ou f
|[nanceiro, inclusive aqueles prestados por institu
|cdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unia
|ou por quem de direito

I
[15.01 - Administragdo de fundos quaisquer,de conso
[cio, de cartdo de crédito ou débito e congéneres,
|carteira de clientes, de cheques pré-datados e co
|géneres

I
|15.02 - Abertura de contas em geral,inclusive cont
|corrente, conta de investimentos e aplicagdo e ¢
|derneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem ¢
|[mo a manutencao das referidas contas ativas e inat
|vas

I
|15.03 - Locacdo e manutencgdo de cofres particulare
|de terminais eletrbnicos, de terminais de atendime
[to e de bens e equipamentos em geral

I
|15.04 - Fornecimento ou emissdo de atestados em g
[ral, inclusive atestado de idoneidade, atestado d
|capacidade financeira e congéneres

I
|15.05 - Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, r
[novacéo cadastral e congéneres, inclusdo ou exclus
|[no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - C
|ou em quaisquer outros bancos cadastrais

I
|15.06 - Emisséo, reemissao e fornecimento de aviso
|comprovantes e documentos em geral; abono de firma
|coleta e entrega de documentos, bens e valores; ¢
|[municacdo com outra agéncia ou com a administracéo
|central; licenciamento eletrénico de veiculos;tran
|feréncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou d
|positéario; devolugéo de bens em custéddia

I
|15.07 - Acesso, movimentacao, atendimento e consul
|a contas em geral, por qualquer meio ou processo,i
|clusive por telefone, fac-simile, internet e telex
|acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte
|quatro horas; acesso a outro banco e a rede co
|partilhada; fornecimento de saldo, extrato e demai
linformac®es rela- tivas a contas em geral,por qua
|quer meio ou processo

I
|15.08 - Emisséo, reemisséo, alteragcéo, cessao, sub
tituicdo, cancelamento e registro de contrato d
|crédito; estudo, analise e avaliacao de operacte
|de crédito; emissao, concessao, alteracdo ou contr
[tacdo de aval, fianca, anuéncia e congéneres; serv
|cos relativos a abertura de crédito, para quaisque
[fins

I

|15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quai




|quer bens,inclusive cesséao de direitos e obrigacte
|substituicdo de garantia, alteracdo, cancelamento
[registro de contrato, e demais servicos relacionad
|ao arrendamento mercantil (leasing)

I
|15.10 - Servicos relacionados a cobrancas,recebime
[tos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer,d
|contas ou carnés, de cambio, de tributos e por con

|de terceiros, inclusive os efetuados por meio el
[trBnico,automatico ou por maquinas de atendimento;
|fornecimento de posicéo de cobranca, recebimento o
|pagamento; emisséo de carnés, fichas de compensaca
limpressos e documentos em geral

I
|15.11 - Devolucao de titulos, protesto de titulos,
|sustacdo de protesto, manutencao de titulos, reapr
[sentacao de titulos, e demais servigos a eles rel
|cionados

I
|15.12 - Custédia em geral, inclusive de titulos e
|[valores mobiliarios

I
|15.13 - Servicos relacionados a operacfes de cambi
|em geral, edicéo, alteracdo, prorrogacdo,cancelame
[to e baixa de contrato de cambio;emissao de regi
[tro de exportacdo ou de crédito;cobranca ou depdsi
|[no exterior; emisséo, fornecimento e cancelamento
|cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, ca
|celamento e demais servigos relativos a carta de
|crédito de importacao, exportacédo e garantias rec
|bidas; envio e recebimento de mensagens em geral
[relacionadas a operactes de cambio

I
|15.14 - Fornecimento, emissdo, reemissao, renovaca
|e manutencao de cartdo magnético, cartdo de crédit
|cartdo de débito, cartédo salario e congéneres

I
[15.15 - Compensagéo de cheques e titulos quaisquer
|servicos relacionados a depésito, inclusive depdsi
lidentificado, a saque de contas quaisquer, por qua
|quer meio ou processo, inclusive em terminais el
[trbnicos e de atendimento

I
|15.16 - Emisséo, reemissao, liquidacéo, alteracéo,
|cancelamento e baixa de ordens de pagamento, orden
|de crédito e similares, por qualquer meio ou proce
|so;servigos relacionados a transferéncia de valore
|dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive e
[tre contas em geral

I
|15.17 - Emisséo, fornecimento, devolucéo, sustacao
|cancelamento e oposi¢do de cheques quaisquer,avuls
|ou por taldo

I
|15.18 - Servicos relacionados a crédito imobiliari
|avaliacéo e vistoria de imdvel ou obra, andlise té
[nica e juridica, emisséo, reemisséo,alteracéo,tran
|feréncia e renegociacdo de contrato , emissdo er
|emissdo do termo de quitacdo e demais servicos rel
|cionados a crédito imobiliario




|16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

I
|16.01 - Servicos de transporte de natureza municip
I
I
I

|17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, j
[ridico, contabil, comercial e congéneres.

I
|17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer nat
|[reza, ndo contida em outros itens desta lista;anal

|se, exame, pesquisa, coleta, compilagdo e fornec
|[mento de dados e informagfes de qualquer natureza,
linclusive cadastro e similares

| (Aliquota dada pela Lei n° 5142/2006)

I
|17.02 - Datilografia, digitacdo, estenografia, exp
|diente, secretaria em geral, resposta audivel, red
|cdo,edicao, interpretacédo, revisao, traducao, apoi
|e infra-estrutura administrativa e congéneres

I
|17.03 - Planejamento, coordenacdo, programacdo o
|organizagéo técnica, financeira ou administrativa

I
I

|17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecdo e col
|cacdo de m&o-de-obra

I
I

|17.05 - Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em car
[ter temporario, inclusive de empregados ou trabalh
|dores, avulsos ou temporarios,contratados pelo pre
[tador de servico

I
|17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promog
|de vendas,planejamento de campanhas ou sistemas d
|publicidade, elaboracdo de desenhos, textos e dema
|[materiais publicitarios

I
|17.07 - (VETADO)

I
|17.08 - Franquia (franchising)
I
I
I

|17.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e analis
[técnicas

|[17.10 - Planejamento, organizacao e administracao
|feiras, exposicbes, congressos e congéneres

|17.11 - Organizacao de festas e recepcdes; bufé (e
|ceto o fornecimento de alimentacédo e bebidas,que f
|ca sujeito ao ICMS)

I
[17.12 - Administracdo em geral, inclusive de bens
|[negdcios de terceiros

|ca sujeito ao ICMS)

u-| até 03/2007:

i-] 3% |

i-| apés 03/2007:
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I
[17.13 - Leildo e congéneres
I
I

I
|17.14 - Advocacia

|17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive
ljuridica

I
|17.16 - Auditoria

[17.17 - Andlise de Organizacao e Métodos

|17.18 - Atuéria e célculos técnicos de qualquer n
[tureza

I
|17.19 - Contabilidade, inclusive servicos técnicos
|auxiliares

I
I

|17.20 - Consultoria e assessoria econ6mica ou fina
|ceira

I
I
[17.21 - Estatistica
I
I
|17.22 - Cobranca em geral
|1

I

[17.23 - Assessoria, analise, avaliagao, atendiment
|consulta, cadastro, selecédo,gerenciamento de info
|[macbes, administracdo de contas a receber ou a pag
|e em geral, relacionados a operacdes de faturizaca
|(factoring)

| (Aliquota dada pela Lei n°
I
|17.24 - Apresentacdo de palestras, conferéncias, s
|minéarios e congéneres

I
|18 - Servigos de regulag&o de sinistros vinculados
|contratos de seguros; inspec¢éo e avaliacéo de risc
|para cobertura de contratos de seguros; prevencao
|geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

I
|18.01 - Servicos de regulacdo de sinistros vincul
|dos a contratos de seguros; inspec¢éo e avaliacédo d
[riscos para cobertura de contratos de seguros;pr
[vencao e geréncia de riscos seguraveis e congénere
| (Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

I
|19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes
|demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules
|ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive

5257 /2007)

até 03/2008:
3% |
ap6s 03/2008:
5% |

5% |



|os decorrentes de titulos de capitalizacdo e cong é-| |
[neres. | |

S
|19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhet es| |
|e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pul es| |
|ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusi ve| |
|os decorrentes de titulos de capitalizacdo e cong é-| |
|[neres | 4% [
| (Aliguota dada pela Lei n° 4938/2004)

== |
|20 - Servicos portuéarios, aeroportudrios, ferropo r-| |
[tuarios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e | |
|[metroviarios. | |

. —
|20.01 - Servicos portuérios, ferroportuarios, util i- |
|zacao de porto, movimentacdo de passageiros, reboq ue| |
|de embarcacdes, rebocador escoteiro, atracacao, d e-| até 03/2008:
|satracacéo, servigcos de praticagem, capatazia, arm a-| 3% |
|zenagem de  qualquer natureza, servigos acessor i-| ap6s 03/2008:
|os, movimentacao de mercadorias, servicos de apoio | 2% |
|maritimo, de movimentacao ao largo, servicos de a r-| |
[madores, estiva, conferéncia, logistica e congéner es| [
| (Aliquota dada pela Lei n° 5257 /2007)

e —
|20.02 - Servicos aeroportuarios, utilizacéo de aer o-| |
|porto, movimentacao de passageiros, armazenagem de | até 03/2008:
|qualquer natureza, capatazia, movimentacdo de aer o] 3% |
[naves, servigos de apoio aeroportuarios, servicos | apés 03/2008:
|acessérios,movimentacédo de mercadorias, logistica e| 2% |

|congéneres

| (Aliquota dada pela Lei n° 5257 /2007)
|
[20.03 - Servicos de terminais rodoviarios, ferrovi
[rios, metroviarios,movimentacao de passageiros, me
|cadorias, inclusive suas operacges, logistica e co
|géneres

| (Aliquota dada pela Lei n° 5257 /2007)

|
|21 - Servicos de registros publicos, cartorarios
[notariais.

I
[21.01 - Servicos de registros publicos, cartorario
|e notariais

|22 - Servicos de exploracéo de rodovia.
|22.01 - Servicos de exploragdo de rodovia mediante
|cobranga de preco ou pedagio dos usuarios, envolve
|do execucao de servigos de conservagao, manutencao
|[melhoramentos para adequacao de capacidade e seg
[ranca de trén- sito, operacdo, monitoracdo, assi
[téncia aos usuarios e outros servigos definidos e
|contratos,atos de concessdo ou de permissdo ou em
|[normas oficiais

|23 - Servicos de programacédo e comunicacao visual,
|desenho industrial e congéneres.

|23.01 - Servicos de programacdo e comunicacao Vis
|al, desenho industrial e congéneres

a-| até 03/2008:
r-| 3% |

Nn-| apés 03/2008:
| 2% I



|24 - Servigos de chaveiros, confec¢éo de carimbos,
|placas, sinalizacdo visual, banners, adesivos e co
|géneres.

|24.01 - Servicos de chaveiros,confeccdo de carimbo
|placas, sinalizacdo visual,banners,adesivos e cong
|[neres

|25 - Servicos funerarios.
I
|25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixao
|urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do
|corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas
|outros paramentos; desembaraco de certiddo de 6bit
|fornecimento de véu, essa e outros adornos; embals

|[mento, embelezamento, conservacéo ou restauracdo d

|cadaveres
|25.02 - Cremacdao de corpos e partes de corpos cad
|véricos

[25.03 - Planos ou convénio funerarios

|25.04 - Manutencéo e conservacdo de jazigos e cem
[térios

I
I

|26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de co
[respondéncias, documentos, objetos, bens ou valore
linclusive pelos correios e suas agéncias franque
|das; courrier e congéneres.

I
|26.01 - Servicos de coleta, remessa ou entrega d
|correspondéncias, documentos, objetos, bens ou val
(Aliquota dada pela Lei n° 4938/2004)

[res, inclusive pelos correios e suas agéncias fra
|queadas; courrier e congéneres

|27 - Servicos de assisténcia social.

I
|27.01 - Servicos de assisténcia social
I
I
I

|28 - Servigos de avaliagdo de bens e servicos de
|qualquer natureza.

I
|28.01 - Servigos de avaliacdo de bens e servigos d
|qualquer natureza

I
I

|29 - Servicos de biblioteconomia.

I
[29.01 - Servicos de biblioteconomia
I
I
I
|30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica

n-| I
I I
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|

e I
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|30.01 - Servicos de biologia,biotecnologia e quimi
I
I
I

|31 - Servicos técnicos em edificacbes, eletrbnica,
|eletrotécnica, mecanica, telecomunicacbes e congén
[res.

|31.01 - Servicos técnicos em edificacBes,eletrbnic
|eletrotécnica, mecanica, telecomunicacbes e congén
[res

|32 - Servigos de desenhos técnicos.

I
|32.01 - Servicos de desenhos técnicos
I
I
I

|33 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissario
|despachantes e congéneres.

|33.01 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comiss
[rios, despachantes e congéneres

|34 - Servicos de investigacdes particulares, detet
|[ves e congéneres.

I
|34.01 - Servicos de investigacBes particulares, d
[tetives e congéneres

I
I

|35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprens
liornalismo e relacdes publicas.

|35.01 - Servicos de reportagem, assessoria de i
|[prensa, jornalismo e relacdes publicas

|36 - Servicos de meteorologia.

|36.01 - Servicos de meteorologia
I
|37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e man
|quins.

I
[37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e m
|[nequins

I
I

|38 - Servicos de museologia.

I
|38.01 - Servicos de museologia
I
I
I
|39 - Servigos de ourivesaria e lapidacéo.
I
|39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidacao (quand
|o material for fornecido pelo tomador do servico)




|40 - Servigos relativos a obras de arte sob enc o-| |
|[menda. | |

|40.01 - Obras de arte sob encomenda | 3% |

B) ATIVIDADES SUJEITAS A TRIBUTACAO MEDIANTE A APLICACAO DO
PRECO DOS SERVICOS FIXADOS VINCULADOS A UNIDADE DE
REFERENCIA MUNICIPAL - URM

1 - Profissionais autbnomos, com curso superior
- Por ano.......... 113,16 URM

2 - Profisionais autbnomos com nivel técnico eegalmente equiparados
- Por ano........... 56,58 URM

3 - Profissionais autbnomos (servigos previstositens 10.01, 10.02, 10.03, 10.05,
10.08, 10.09 e 33.01)
- Por ano........... 56,58 URM

4 - Os servicos descritos nos itens:

- 12.09, por ano e por aparelho...86,14 URM (Reuldgda pela Lei n° 4938/2004)
-12.12, por ano...........ccuuunn... 56,58 URM

5 - Servicos prestados por sociedade, mediante aygi¢édo de valor vinculado a
Unidade de Referéncia Mundial - URM

- Por profissional habilitado, s6cio, empregado onao, por
MBS 325,67 URM (Redo dada pela Lei n51422006)



